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PORTUGUESA Zm ™

Aviso de abertura n® 2/2016

Procedimento concursal de recrutamento para ocupacao de um horario de 5 horas para
Técnico Especializado para lecionar a &rea vocacional de Mesa e Bar do Curso vocacional de 3°

ciclo.
Horario n° 2

1) Modalidade de contrato de trabalho: A termo resolutivo certo.

2) Duracdo do contrato: Horério anual

3) Local de trabalho: Agrupamento de Escolas do Sudeste de Baiéo.

4) Caracterizagdo de funcdes: Lecionar da area vocacional de Mesa e Bar num curso vocacional de
3° ciclo.

5) Habilitagdes requeridas: Licenciatura em Hotelaria e Restauracdo; CET/Curso Técnico na area
Hoteleira/Restauracado;/ curso técnico profissional em Hotelaria e Restauracéo

6) Candidatura: Aplicacéo informéatica online da Dire¢do Geral da Administragcdo Escolar.

7) Requisitos de admisséao e critérios de selecéo:

- Néo existindo candidatos com a habilitagdo pretendida, serdo considerados outros que possuam
outras certificacées no Ambito desta area. E obrigatério CAP para candidatos sem profissionalizacao.

- E obrigatério o envio do Portefélio por correio eletrénico (concursosudeste2013@gmail.com) até a

Fundo Social Europeu
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data limite do concurso. Serao excluidos todos os candidatos que ndo enviem os Portefdlios.

- S&o critérios de selecao os estipulados no numero 11 do artigo 399, do decreto-lei n® 132/2012, de 27

de junho, republicado pelo Decreto-Lei n® 83-A/2014, de 23 de maio, nomeadamente:

L 8 Critérios de selecao Subcritérios Pontuacéao

o

% 8 Ponderacgao da Relevéancia do curriculo. 20

(= Avaliacéo do Organizacéo e correcao linguistica. 5

a' ggof/tefélio Valor/ adequac&o da prova documental. 5

0

Q Ponderacdo da Qualidade da experiéncia profissional . 20

: Entrevista de Adequacéo do perfil pessoal e profissional para o exercicio | 10

N Avaliacéo de da funcéo.

Q Competéncias Disponibilidade e flexibilidade para o cumprimento do 5
35% horario.

N Ponderagcdo do n°de | Sem experiéncia 0

'|'|' Anos de Experiéncia | 0 a 3 anos 10

|- Profissional 4 a5 anos 20
35% * 6 a 7 anos 30

g + de 7 anos 35

Projeto NORTE-08-5266-FSE-000029 cofinanciado por:



Critérios de desempate: em caso de empate, a ordenacao dos candidatos respeitara o maior n° de

dias de trabalho/experiéncia.

Jari:

O Juri do presente procedimento concursal sera constituido pelos seguintes elementos:
Presidente — Jodo Garcia Gomes;

Vogal — Gracinda Rosa Barbosa Teixeira;

Vogal — Fernando Valentim Ferreira Sousa;

Santa Marinha do Zézere, 30 de agosto de 2016

A Diretora

Manuela Mendes Miranda
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